
86

15/05/2026



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
 

Reitora
Diana Araujo Pereira

Vice-Reitor
Rodne de Oliveira Lima

Chefe de Gabinete da Reitoria
Deise Baumgratz

Pró-Reitor de Graduação
Antonio Machado Felisberto Junior
Pró-Reitora Adjunta de Graduação

Ana Rita Uhle
Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

Katia Regina Garcia Punhagui
Pró-Reitora Adjunta de Pesquisa e Pós-Graduação

Caroline da Costa Silva Gonçalves
Pró-Reitora de Extensão

Andreia da Silva Moassab
Pró-Reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura

Diogo André Bastian
Pró-Reitora de Assuntos Estudantis

Maria Geusina da Silva
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Felipe Cordeiro De Almeida
Pró-Reitora Adjunta de Gestão de Pessoas

Eliane Regina Sackser
Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças

Giuliano Silveira Derrosso
Pró-Reitora de Relações Institucionais e Internacionais

Suellen Mayara Péres de Oliveira
Secretário de Apoio Científico e Tecnológico

Ricardo Morel Hartmann
Secretária de Comunicação Social

Michele Dacas
Prefeito Universitário

Ivan Dario Gomez Araujo
Procurador-Chefe

Egon de Jesus Suek
Chefe da Auditoria Interna

Guillermo Javier Dias Villavicencio
Corregedor Seccional

Fernando Cesar Mendes Barbosa
Ouvidor Geral

Geraldino Alves Bartozek
Chefe da Biblioteca Latino-Americana

Francielle Amaral da Silva
Coordenador da Editora Universitária

Julio da Silveira Moreira
Coordenador do Instituto Mercosul de Estudos Avançados da UNILA

Gerson Galo Ledezma Meneses
Procurador Educacional Institucional

Gilson Batista de Oliveira
Diretora do Instituto Latino-Americano de Arte, Cultura e História

Márcia Cossetin
Coordenadora do Centro Interdisciplinar de Antropologia e História

Juliana Pirola da Conceição Balestra
Coordenadora do Centro Interdisciplinar de Letras e Artes

Larissa Paula Tirloni 
Diretor do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política

Fabio Borges
Coordenadora do Centro Interdisciplinar de Economia e Sociedade

Patricia Nakayama
Coordenador do Centro Interdisciplinar de Integração e Relações Internacionais

Mamadou Alpha Diallo
Diretor do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza

Márcio de Sousa Góes
Coordenador do Centro Interdisciplinar de Ciências da Natureza

Fabio Silva Melo
Coordenador do Centro Interdisciplinar de Ciências da Vida

Michel Rodrigo Zambrano Passarini
Diretora do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território

Juliana Ramme
Coordenador do Centro Interdisciplinar de Tecnologia e Infraestrutura

Paulo Junges
Coordenador do Centro Interdisciplinar de Território, Arquitetura e Design

Sérgio Henrique de Oliveira Teixeira



O Boletim de Serviço da Universidade Federal da Integração Latino-Americana é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da Instituição.

 

Referências

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF, 1988.

BRASIL. Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, mai. 1966.

BRASIL. Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo,Brasília, DF, fev. 1998.

BRASIL. Lei nº 12.527, de 5 de novembro de 2011. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, nov.2011.

BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Manual de redação da Presidência da República / Casa Civil, Subchefia de Assuntos Jurídicos; coordenação de Gilmar Ferreira
Mendes, Nestor José Forster Júnior [et al.]. – 3. ed., rev., atual. e ampl. – Brasília:Presidência da República, 2018.

UNILA (Gabinete da Reitoria). Portaria nº 533, de 14 de agosto de 2019. Boletim de Serviço, Universidade Federal da Integração Latino-Americana, Foz do Iguaçu, PR, ago.
2019.

UNILA (Gabinete da Reitoria). Portaria nº 251, de 19 de julho de 2021. Boletim de Serviço, Universidade Federal da IntegraçãoLatino-Americana, Foz do Iguaçu, PR, jul. 2021.

 

Edição e Publicação

Gabinete da Reitoria (GR)

Departamento de Atos Oficiais (DAO)

Fone: 45 3522-9683

Correio eletrônico: boletimdeservico@unila.edu.br

 



PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

PORTARIA Nº 5, DE 15 DE MAIO DE 2026

InsXtuir a Banca de Seleção do Processo SeleXvo de Indígenas – PSIN, com
ingresso no ano leXvo de 2027, para atuar na etapa de avaliação
documental e classificação.

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS      , designada pela Portaria UNILA nº 282/2023/GR e o PRÓ-REITOR DE
GRADUAÇÃO, designado pela Portaria UNILA nº 234/2023/GR, no uso de suas atribuições delegadas pelas Portarias UNILA nº 287/2020/GR e nº
280/2020/GR, respecXvamente, publicadas no BoleXm de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020, e, considerando o Regimento Geral da Unila art. 129,
§2º, a Resolução nº 09/2021/COSUEN, de 13 de setembro de 2021, bem como o Edital nº 06/2024/PROINT, de 18 de março de 2024 e o processo
associado nº 23422.001422/2026-84,

 

Resolvem:

 

Art. 1º InsXtuir a Banca de Seleção responsável pela avaliação documental e classificação das candidaturas do Processo SeleXvo de Indígenas (PSIN), para
ingresso no ano letivo de 2027.

 

Art. 2º A banca será composta pelos seguintes membros: 

I. Suellen Mayara Peres de Oliveira, Siape 2126068, Pró-Reitora de Relações Institucionais e Internacionais, presidente; 

II. Andrea da Silva de Barros, Siape 3475457, representante titular da Pró-Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINT); 

III. Vanessa Viquetti Lowenberg,, Siape 3475456, representante suplente da Pró Reitoria de Relações Institucionais e Internacionais (PROINT); 

IV. Tahiana Borba Coelho, Siape 2160777, representante titular da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD); 

V. Francielie Moretti, Siape 2311572, representante suplente da Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD); 

VI. Cristiani Hembecker Bonfim, Siape 1820707, representante titular da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE); 

VII. Paulo Cesar do Nascimento, Siape 2160054, representante suplente da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE); 

VIII. Félix Ceneviva Eid, Siape 1000767, representante titular do curso de Música (CMUS/ILAACH); 

IX. Josias Matschulat, Siape 2139464, representante suplente do curso de Música (CMUS/ILAACH); 

X. Marcelo Ricardo Villena, Siape 2131518, representante titular do curso de Música (CMUS/ILAACH) para atuar na Avaliação da etapa específica; 

XI. Lucila Romano Tragtenberg, Siape 3470387, representante titular do curso de Música (CMUS/ILAACH) para atuar na Avaliação da etapa específica; 

XII. Gabriel Henrique Bianco Navia, Siape 1066502, representante suplente do curso de Música (CMUS/ILAACH) para atuar na Avaliação da etapa
específica; 

XIII. Larissa Paula Tirloni, Siape 1222668, representante titular do Instituto Latino Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH); 

XIV. Fabricio Dalcin Castilha, Siape 2343408, representante suplente do Instituto Latino Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH); 

XV. Patrick Anderson do Nascimento Piane, Siape 1862269, representante Xtular do InsXtuto LaXno-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e território
(ILATIT); 

XVI. Márcia Medeiros, Siape 1908259, representante suplente do Instituto Latino Americano de Tecnologia, Infraestrutura e território (ILATIT); 

XVII. Alexander Arguello Quiroga, Siape 3333838, representante titular do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN); 

XVIII. Mateus Schindler, Siape 3352606, representante suplente do Instituto Latino Americano de Ciências da Vida e da Natureza (ILACVN); 

XIX. Carlos Alexsander Benitez, Siape 2150058, representante titular do Instituto Latino Americano de Economia, Sociedade e Política (ILAESP); 

XX. Gabriel Accioly Tripode, Siape 3437190, representante suplente do Instituto Latino Americano de Economia, Sociedade e Política (ILAESP); 

XXI. Fernanda Sobral Rocha, Siape 2190919, representante titular da Comissão Permanente de Acesso e Permanência dos Povos Indígenas na UNILA; 

XXII. Clovis Antonio Brighenti, Siape 2093471, representante suplente da Comissão Permanente de Acesso e Permanência dos Povos Indígenas na UNILA;
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Art. 3º Participarão dos trabalhos como apoio técnico, as servidoras: 

I. Fabíola Belini, siape 2142297, servidora lotada no Departamento de Seleção Internacional (DESI/PROINT), como Coordenadora das atividades Banca. 

II. Beatriz de Arruda Dias, siape 1922446 servidora lotada no Departamento de Seleção Internacional (DESI/PROINT), como apoio técnico; 

III. Leila Yatim, servidora lotada na Coordenadoria de Relações Internacionais (PROINT), como Apoio Técnico;

 

Art. 4º Os trabalhos da banca serão desenvolvidos, de forma presencial, no período de 29 de junho a 03 de julho de 2026 e dos dias 13 de julho a 15 de
julho, podendo ser prorrogado.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO MACHADO FELISBERTO JUNIOR          SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 4, DE 15 DE MAIO DE 2026

Resultado final da chamada pública para o Programa de Estágios da
Secretaria do Mercosul (PESM) 2026.

A PRÓ-REITORA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS, designada pela Portaria nº 282/2023/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 110, de 21
de junho de 2023, a parXr de competência delegada pela Portaria nº 287/2020/GR, publicada no BoleXm de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020, 
considerando a Chamada Pública Nº 05/2026/PROINT, publicada em 28 de abril de 2026 e o que consta do processo 23422.008353/2026-30;

TORNA PÚBLICO

O resultado final da chamada para inscrições de estudantes interessados(as) em parXcipar do Programa de Estágios na Secretaria do Mercosul (PESM)
2026.

 

1.DAS SELECIONADAS
 

NOME COMPLETO NACIONALIDADE CURSO/INSTITUTO

ANDREZZA CAROLINE BONKEVICH
SUZIM

BRASILEIRA PPG-ICAL (ILAESP)

YUSBEIDY NOHEMÍ ALVAREZ CARDOZO VENEZUELANA ADMPP (ILAESP)

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
2.1 Às candidatas selecionadas, em caso de aprovação pela Secretaria do Mercosul (SM), cabe observar o disposto no item 6, da Chamada Pública Nº
05/2026/PROINT, além do disposto no Edital de candidaturas para o Programa de Estágios da Secretaria do MERCOSUL (PESM).

SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA
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PRÓ-REITORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E INTERNACIONAIS

RETIFICAÇÃO Nº 7, DE 15 DE MAIO DE 2026

Na Chamada Pública Nº 06/2026/PROINT, de 13 de maio de 2026, publicado no Boletim de Serviço nº 85, de 14 de Maio de 2026. 

 

1. Onde se lê:

5.2.1 Para alunos(as) de pós-graduação:

I - Resumo do trabalho a ser apresentado, de acordo com as orientações disponíveis em: <33a. Jornada de Jovens Pesquisadores - GUIA GERAL PARA
ENVIO DE TRABALHOS>;

II - Trabalho completo, de acordo com as orientações disponíveis em: <33a. Jornada de Jovens Pesquisadores - GUIA GERAL PARA ENVIO DE TRABALHOS>;

III - Atestado de vínculo e histórico escolar emitidos via SIGAA, onde fique comprovada a aprovação no exame de qualificação.

 

2. Leia-se:

5.2.2 Para alunos(as) de pós-graduação:

I - Resumo do trabalho a ser apresentado, de acordo com as orientações disponíveis em: <33a. Jornada de Jovens Pesquisadores - GUIA GERAL PARA
ENVIO DE TRABALHOS>;

II - Trabalho completo, de acordo com as orientações disponíveis em: <33a. Jornada de Jovens Pesquisadores - GUIA GERAL PARA ENVIO DE TRABALHOS>.

SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO

PORTARIA Nº 11, DE 15 DE MAIO DE 2026

Designa servidor para a coordenação do Acordo de Cooperação Técnica nº
01/2026, celebrado entre a UNILA e a FUNDAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO
ITAIPU BRASIL - ITAIPU PARQUETEC.

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA           , nomeada pela Portaria UNILA n.º
443/2024/GR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria n° 281/2020/GR, considerando a Instrução NormaXva nº 1/2025, do Gabinete da
Reitoria e o que consta no processo 23422.008325/2026-12, e no art. 8º da Instrução NormaXva nº 1/2025, do Gabinete da Reitoria, que atribui à PROEX a
competência para coordenar cooperações de extensão da UNILA,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o servidor, abaixo relacionado, para a coordenação do Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2026, celebrado entre UNILA e a FUNDAÇÃO
PARQUE TECNOLÓGICO ITAIPU BRASIL - ITAIPU PARQUETEC, para a execução da parceira que tem como objeto viabilizar o apoio do Itaipu Parquetec à
realização do Pint of Science Foz do Iguaçu 2026, evento internacional de divulgação cienefica promovido pelo projeto de extensão da UNILA "Fronteira da
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Ciência". 

I - Coordenador: MARCO POLO GOMES DE AZEVEDO, Desenhista de Artes Gráficas, SIAPE 2149966.

 

Art. 2º As atribuições e obrigações dos(as) servidores(as) indicados(as) para a coordenação e/ou fiscalização de cooperações de extensão encontram-se
dispostas e devidamente regulamentadas pela Instrução Normativa nº 1, de 29 de abril de 2025, do Gabinete da Reitoria da UNILA.

 

Art. 3º O prazo de vigência desta Portaria coincidirá com o período de execução do Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2026, abrangendo a fase de
execução da parceria, em conformidade com as ações previstas no referido instrumento.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor após sua publicação no Boletim de Serviço da UNILA.

ANDREIA DA SILVA MOASSAB

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO

PORTARIA Nº 10, DE 14 DE MAIO DE 2026

Qualifica a Empresa Júnior INTEGRA JR vinculada à UNILA.

A PRÓ-REITORA DE EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA           , designada pela Portaria UNILA n.º
443/2024/GR, no uso de suas atribuições legais, nos termos da legislação e considerando a Resolução CONSUN Nº 7, de 02 de maio 2022, considerando
a Instrução Normativa PRPPG-PROEX Nº 03, de 21 de novembro de 2022, e o que consta no processo 23422.013218/2025-25, RESOLVE:

 

Art. 1º Qualificar a Empresa Júnior INTEGRA JR na UNILA, sob orientação do docente GUSTAVO OLIVEIRA VIEIRA, SIAPE 11853057.

 

Art. 2º O início da aXvidade da Empresa Júnior ficará condicionado à submissão do projeto de Extensão vinculado à Empresa Júnior na Pró-Reitoria de
Extensão, conforme art. 7 da Instrução Normativa PRPPG-PROEX Nº 03, de 21 de novembro de 2022.

Parágrafo único: O projeto de extensão mencionado no caput do presente arXgo deve atender às Diretrizes da PolíXca de Extensão e normaXvas
vinculadas.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDREIA DA SILVA MOASSAB

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 155, DE 15 DE MAIO DE 2026
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Designa membros para compor a Comissão Eleitoral de escolha dos
membros da Comissão Interna de Supervisão do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação - CIS-PCCTAE - 2024/ 2026.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, no uso das atribuições legais, e de acordo com o que consta no processo nº
23422.020678/2023-48, RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo relacionados para compor a Comissão Eleitoral de escolha dos membros da Comissão Interna de Supervisão do Plano
de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - CIS-PCCTAE - 2024/ 2026.
I - ÉVERLI MARLEI MOERS, Técnica De Laboratório, SIAPE 1508933 (presidente, membro da CIS);
II - JULIANA CARLA SCALCON, Assistente em Administração, SIAPE 2125551 (membro da CIS);
III - THELMA CHRISTINI WACHESKI, Assistente em Administração, SIAPE 1298063 (indicação do Sindicato);
IV - OTAVIO AUGUSTO COSTA, Assistente em Administração, SIAPE 1294559 (indicação do Sindicato).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 152, DE 15 DE MAIO DE 2026

Altera a Portaria nº 431/2025/GR, que designa os membros(as) para
comporem a Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Programa de
Gestão e Desempenho (CAAPGD) no âmbito da Unila.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA – UNILA,  no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no
processo 23422.024761/2022-13, RESOLVE:

 

Art. 1º Alterar a Portaria nº 431/2025/GR, que designa os membros(as) para comporem a Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Programa de
Gestão e Desempenho (CAAPGD) no âmbito da Unila, publicada no Boletim de Serviço nº 158, de 1 de setembro de 2025.

 

 Art. 2º O Art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º …..

VII - THÂMELLA HELLEN ESTEFANUTO ORSIOLLI, SIAPE 2139712, representante da CIS-PCCTAE (titular);

VIII - ÉVERLI MARLEI MOERS, SIAPE 1508933, representante da CIS-PCCTAE  (suplente); “

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA
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GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 153, DE 15 DE MAIO DE 2026

Prorroga a Comissão de Processo AdministraXvo Disciplinar, designada pela
Portaria nº 90/2026/GR, alterada pela Portaria nº 135/2026/GR.

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA,  no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arXgos
143, 148 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Prorrogar  Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 90/2025/GR, publicada no Boletim de Serviço nº 51, de 19 de
março de 2026, referente ao Processo nº 23422.003323/2025-56, altrada peça Portaria nº 135/2026/GR, publicada no BoleXm de Serviço nº 75, de 29 de
abril de 2026.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida Comissão.

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

DIANA ARAUJO PEREIRA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

DECISÃO Nº 12, DE 13 DE MAIO DE 2026

Torna sem efeito o afastamento do país, com ônus, da Reitora da
Universidade Federal da Integração LaXno-Americana, DIANA ARAUJO
PEREIRA.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA , no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto, o
Regimento Geral e seu Regimento Interno, considerando o deliberado e aprovado na 103ª Sessão Ordinária do Conselho Universitário, realizada em 27 de
março de 2026, e o que consta no processo nº 23422.025969/2025-94, DECIDE:

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Decisão nº 29, de 2 de dezembro de 2025, que autorizou, ad referendum, o afastamento do país, com ônus, da Reitora da
Universidade Federal da Integração LaXno-Americana, DIANA ARAUJO PEREIRA, publicada no DOU nº 230, de 3 de dezembro de 2025, s. 2, p. 23, em razão
do evento ter sido cancelado.

 

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

RODNE DE OLIVEIRA LIMA
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS

PORTARIA Nº 6, DE 13 DE MAIO DE 2026

Altera a portaria nº 04, de 24 de abril de 2026, que designa os(as) membros
para compor a Comissão de Autoavaliação (gestão 2026-2027) do
Programa de Pós-graduação Interdisciplinar em Estudos LaXno-Americanos
(PPGIELA).

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO INTERDISCIPLINAR EM ESTUDOS LATINO-AMERICANOS (PPGIELA), vinculado ao InsXtuto LaXno-
Americano de Arte, Cultura e História (ILAACH), da Universidade Federal da Integração LaXno-Americana (UNILA), designado pela Portaria UNILA nº
470/2025/GR, publicada no BoleXm de Serviço nº 172, de 19 de setembro de 2025, e no Diário Oficial da União nº 179, Seção 2, página 23, de 19 de
setembro de 2025, no uso das atribuições que lhe conferem as normas institucionais,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 35/2022/Ilaach, publicada no Boletim de Serviço nº 190, de 19 de Outubro de 2022;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 3/2023/Consuniach, publicada no Boletim de Serviço nº 70, de 20 de Abril de 2023;

CONSIDERANDO o que consta no processo 23422.007355/2026-10,

 

RESOLVE:

Art. 1º A Portaria nº 04, de 24 de abril de 2026, que designa os(as) membros para compor a Comissão de Autoavaliação (gestão 2026-2027) do Programa
de Pós-graduação Interdisciplinar em Estudos LaXno-Americanos (PPGIELA), publicada no BoleXm de Serviço nº 73, de 27 de abril de 2026, passa a vigorar
com as seguintes alterações, mantendo inalteradas as demais disposições da portaria supramencionada:

"Art. 1º .........................................................................

..................................................................................... 

I – MARIO RENÉ RODRÍGUEZ TORRES, Siape nº 2139273, Professor do Magistério Superior - Presidente;
II – FÉLIX CENEVIVA EID, Siape nº 1000767, Professor do Magistério Superior;
III – NEWTON CAMARGO DA SILVA CRUZ, Siape nº 1691415, Assistente em Administração;
IV - BRUNO LÓPEZ PETZOLDT, Siape nº 2865760, Professor do Magistério Superior;
V - FRANCIELI REBELATTO, Siape nº 1801891, Professora do Magistério Superior;
VI - JÚLIO DA SILVEIRA MOREIRA, Siape nº 2195263, Professor do Magistério Superior;
VII - MARCOS DE JESUS OLIVEIRA, Siape nº 1155764, Professor do Magistério Superior;
VIII - NATALIA FIGUEIREDO, Siape nº 1999714, Professora do Magistério Superior;
IX - IZABELA FERNANDES DE SOUZA, representante dos(as) egressos do PPGIELA;
X - LIZ LETICIA MARTINEZ RAMIREZ, representante dos(as) egressos do PPGIELA;
XI - LUCIA ESPINOZA NIETO, membro externo (Docente - Universidad Autónoma de Baja California);
XII - ANA AUGUSTA PENTEADO DE OLIVEIRA, representante discente;
XIII - ANITA CRISTINA VITORINO DE OLIVEIRA RAMOS, representante discente;
XIV - ANNA BEATRIZ FERNANDES CRISTINO, representante discente;
XV - BECATRIE LORSA PIERRE LOUIS, representante discente;
XVI - CLARENS CHERY, representante discente;
XVII - EMILIA ELIZABET ESPINOLA DUARTE, representante discente;
XVIII - FRANCIELI VICENCIA FARIAS, representante discente;" (NR)

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

MARIO RENE RODRIGUEZ TORRES

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA À SAÚDE
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PUBLICAÇÃO NO BOLETIM DE SERVIÇO Nº 62, DE 15 DE MAIO DE 2026

LICENÇAS / CONCESSÕES / AFASTAMENTOS.

LICENÇAS / CONCESSÕES / AFASTAMENTOS
 

Servidor Mat.
SIAPE

Cargo Tipo Período /
Vigência

Fundamentação
Legal

ALINE
MACHADO

DOS
SANTOS

1164679 ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

23/02/2026
a

24/03/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

LEILA
YATIM 2145929

ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

07/04/2026
a

04/05/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

MARIA
ALEJANDRA

NICOLAS
2195845

PROF. DO
MAGISTERIO

SUPERIOR

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

11/03/2026
a

08/06/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

LEIA MARIA
DOS

SANTOS
PEREIRA

3441190 TEC. EM
CONTABILIDADE

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

01/04/2026
a

30/04/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

LUIS
CARLOS
RIBEIRO

DOS
SANTOS

1183736
MESTRE DE

EDIFICACOES E
INFRAESTRUTURA

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

14/04/2026
a

27/04/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

WLADIMIR
GERALDO

RODRIGUES
ANTUNES

393814
TRADUTOR
INTERPRETE

AVALIAÇÃO DE
INCAPACIDADE
PERMANENTE

PARA O
TRABALHO PARA

FINS DE
APOSENTADORIA

01/04/2026
a

30/05/2026

Inciso II, § 1º,
Art. 10. do(a)

EMENDA
CONSTITUCIO-

NAL 103/19

MICHELE
DE

OLIVEIRA
JIMENEZ

1959844
TEC. EM

ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

08/04/2026
a

06/06/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

CARMEN
JUSTINA

GAMARRA
2942185

PROF. DO
MAGISTERIO

SUPERIOR

LICENÇA POR
ACIDENTE EM
SERVIÇO OU
MOLÉSTIA

PROFISSIONAL

06/04/2026
a

05/05/2026

Artigos 211 e
212 do(a) LEI

8.112/90

ELMHA
COELHO
MARTINS
MOURA

1221042
PROF. DO

MAGISTERIO
SUPERIOR

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

07/04/2026
a

13/07/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90
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HAMILTON
LUIZ

MACHADO
NUNES
JUNIOR

1823953
ENGENHEIRO-

AREA

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

11/04/2026
a

10/05/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

ISABELLE
MAYSA
DUTRA
SILVA

2117033
TEC. EM

ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

16/04/2026
a

17/04/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

CLAUDIA
MARIA
SERINO

LACERDA
MUNIZ

1916998
SECRETARIA
EXECUTIVA

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

23/04/2026
a

21/06/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

NICOLE
SAYUMI

DIER
2168516

ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

29/04/2026
a

29/05/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

MARCELO
ANTUNES
DA SILVA

2998027
MESTRE DE

EDIFICACOES E
INFRAESTRUTURA

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

04/05/2026
a

05/05/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

EDILAINE
LOVATTO
DONATO

1828796
SECRETARIA
EXECUTIVA

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

04/05/2026
a

02/07/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

ISABELLE
MAYSA
DUTRA
SILVA

2117033
TEC. EM

ASSUNTOS
EDUCACIONAIS

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

05/05/2026
a

08/05/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

ERICO
MASSOLI
TICIANEL
PEREIRA

2145768 ADMINISTRADOR

LICENÇA POR
MOTIVO DE
DOENÇA EM
PESSOA DA

FAMÍLIA

29/04/2026
a

30/04/2026

Art. 83 e art.
203, § 5º da LEI

8.112/90

CARLA
BETTIN
PIRES

2151923
TEC. DE

LABORATORIO
AREA

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

23/04/2026
a

25/05/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

ROBERTA
ELINE PETRI

MORENO
1945173

SECRETARIA
EXECUTIVA

LICENÇA PARA
TRATAMENTO

DE SAÚDE

29/04/2026
a

28/05/2026

Art. 202 e 203
da Lei 8.112/90

 

EDER DO NASCIMENTO

CORREGEDORIA SECCIONAL DA UNILA
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PORTARIA Nº 11, DE 14 DE MAIO DE 2026

Reconduz servidora para conclusão de InvesXgação Preliminar Sumária –
IPS, no âmbito da Corregedoria Seccional da UNILA designado pela Portaria
nº13/2025/COSEC.

O CORREGEDOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA-UNILA, nomeado pela Portaria nº 327, de 07 de agosto de 2024, no uso
de suas atribuições, com fundamento no art. 12, da Lei nº 9.784, de29 de janeiro de 1999; na PORTARIA NORMATIVA CGU Nº 27, de 11 de outubro de
2022; no Art. 2º, da PORTARIA Nº 331/2020/GR, RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar a nomeação do servidora JESSICA APARECIDA SOARES, Matrícula SIAPE nº2199897, para conduzir a InvesXgação Preliminar Sumária –
IPS, designada pela Portaria n° 9/2026/COSEC, publicada no BoleXm de Serviço n° 48, de 16 de março de 2026, referente ao processo sob nº
23422.024627/2025-57.

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida nomeação.

 

Art. 3º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço.

NOEMI FERREIRA FELISBERTO PEREIRA
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